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ii – a comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório final no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Em 15 de junho de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 816099
Portaria N° 525, de 15 de JUNHo de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo a manifestação jurídica constante nos autos nº 
2018/424136, que indica a necessidade de instauração de Processo ad-
ministrativo de inexecução contratual, com o escopo de apurar possível 
responsabilização, imputada, em tese, à empresa d-HoSP diSTriBUido-
ra HoSPiTalar iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo lTda., em virtude de não 
entrega de medicamento;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 604, de 04/09/2020, publicada 
no doE nº 34.338, de 09/09/2020;
r E S o l V E:
i - instaurar o competente Procedimento administrativo, na forma do art. 
87 da lei federal n.º 666/93 e art. 5º, inciso iV da cf/88, com comis-
são composta pelas servidoras: Venise dos Santos alves, matrícula n.º 
5637716/2, Márcia cristina Santos corrêa, matrícula nº 54194574/1 e Ná-
dia cristina lima Silva, matrícula nº 57194072/1, para sob a presidência 
da primeira, apurar a responsabilidade em tese e, se for o caso, definir 
penalidade, em desfavor da empresa d-HoSP distribuidora Hospitalar im-
portação e Exportação ltda.;
ii – a comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório final no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Em 15 de junho de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 816096
Portaria N° 0506 de 15 de JUNHo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, bem como o teor do Processo 
administrativo Eletrônico n° 2020/188086.
coNSidEraNdo o art. 34-a do decreto Estadual nº 1.338 de 31.07.2015, 
em observância ao art. 32 a 34 da lei nº. 5.810/94, que dispõe sobre o 
cumprimento do estágio probatório de servidor público civil, ocupante de 
cargo de provimento efetivo,
E CONSIDERANDO ainda, o parecer conclusivo final apresentado pela 
comissão Especial de avaliação de desempenho – cESad/Nc, instituída 
pela PorTaria Nº 441 de 06.05.2016.
rESolVE:
HoMoloGar, a avaliação de desempenho do Estágio Probatório do (a) ser-
vidor (a) relacionado (a) abaixo, considerando-o (a) apto (a) para exercer o 
cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu respectivo processo.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo coNceito

5839734/10 EUdÉZia criSTiNa do laGo MarTiNS adMiNiSTrador NÚclEo dE iNfor-
MaÇÃo EM SaÚdE EXcElENTE

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
15.06.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 816090
Portaria coLetiVa N° 0757 de 15 de JUNHo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/313516.
rESolVE:
REMOVER, para fins de regularização funcional, os servidores relacionados 
abaixo, da diViSÃo dE SErViÇoS GEraiS.

MatrÍcULa NoMe carGo Para (NoVa LotaÇÃo)

54191218/1 BrUNo roGÉrio MoUra doS 
SaNToS

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo diViSÃo dE coMPraS E PaTriMÔNio

116033/1 riValdo alcÂNTara loBaTo aGENTE dE PorTaria diViSÃo dE alMoXarifado

Portaria coLetiVa N° 0758 de 15 de JUNHo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/720374.
rESolVE:
LOTAR, para fins de regularização funcional, os servidores relacionados 
abaixo, na diViSÃo dE ViGilÂNcia a SaÚdE, com atuação no Núcleo de 
informação em Vigilância em Saúde - NiVS/dVS/SESPa.

MatrÍcULa NoMe carGo

5924864/4 alciNES da SilVa SoUSa JÚNior aNaliSTa dE SiSTEMaS

5936007/2 daVid SiQUEira SaNToS aNaliSTa dE SiSTEMaS

5966040/1 JoÃo PaUlo PErdiGÃo MoraES aNaliSTa dE SiSTEMaS

Portaria N° 0759 de 15 de JUNHo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/736960.
rESolVE:
LOTAR, para fins de regularização funcional, a servidora MÔNICA GIUSTI 
rENdEiro, matrícula n° 5956301/1, cargo coMiSSioNado, na SEÇÃo dE 
TraNSPorTES.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 15.06.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 816086
Portaria N° 504 de 15 de JUNHo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2022/747519.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 20.06.2022, os efeitos da PorTaria Nº 754 de 
10/09/2021, publicada no doE nº 34.697 de 14/09/2021, que cedeu à 
fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS GaSPar ViaNNa, 
o servidor aNdrÉ lUiZ SaNToS rodriGUES, matrícula nº 57176089/2, 
cargo MÉdico, lotado na dirEToria oPEracioNal.
PorTaria colETiVa N° 505 dE 15 dE JUNHo dE 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997,
coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/747561.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 20.06.2022, os efeitos na Portaria coletiva nº 622 
de 10/09/2020, publicada no doE nº 34.344 de 15/09/2020, que prorro-
gou a cessão à fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
“GASPAR VIANNA” dos servidores, conforme relação abaixo.

Nº Matrícula Vinculo Nome cargo Lotação

1 54192333 1 carMEN roSilENE liMa da 
SilVa

aGENTE dE arTES 
PraTicaS

HoSPiTal rEGioNal - aBElar-
do SaNToS

2 57192583 1 dJalMa SaNToS dE SoUZa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

1/cENTro rEGioNal dE
SaUdE - BElEM

3 29884 1 raiMUNda lUcia roSa 
riBEiro

aGENTE dE 
PorTaria -

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 15.06.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 816159
Portaria Nº 039, de 20 de Junho de 2022.
a diretora do 11.º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas através da PorTaria Nº 1.650– ccG, de 05 de 
agosto de 2020, publicada no d.o.E. nº 34.302, de 06/08/2020, e
coNSidEraNdo o Processo n.º 2017/545667, referente a Processo ad-
ministrativo disciplinar, instaurado por meio da Portaria n.º 021, de 
08/04/2022, publicada no d.o.E. n.º 34.929, de 11/04/2022, paraapurar 
em tese, prática de infração prevista no artigo 163, da lei Estadual n.º 
5.810/94, em desfavor da servidora M.S.G.B.
coNSidEraNdo a necessidade mais tempo para a comissão proceder à 
conclusão do processo.
r E S o l V E:
art. 1.º redesignar por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 23/05/2022, 
a comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar – cPPa-
d/11.º crS/SESPa, até a conclusão dos trabalhos, constituída pelos ser-
vidores, Edevaldo da luz azevedo, matrícula nº 54190768/1, alex Santos 
da Silva, matrícula n° 57209582/2, e Weverton Gutembergue araújo lima, 
(secretário), matricula n.º 57209274/1, com a finalidade de atender di-
ligências e prosseguir nos trabalhos de apuração dos fatos descritos no 
processo nº 2017/545667.
art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
irlÂNdia da SilVa GalVÃo
diretora do 11.º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 815634


